
 

 

  

 
 

 

 

 
Caros, 
Pais/Encarregados de 
Educação 
 

Queremos aproveitar esta oportunidade 
para nos apresentarmos mais uma vez e 
pedir a vossa preciosa colaboração! 
 

É imprescindivel a participação de todos 
para conseguirmos em conjunto resolver os 
problemas que surgem na escola dos nossos 
educandos! 
 
Já sabemos que é fácil “falar nos corredores” 
dizendo o que está mal mas o dificil é AGIR! 
 

Pedimos que seja AGORA o momento para 
o fazerem! Podem começar por se 
inscreverem na nossa Associação e 
trazerem as vossas idéias e sugestões! 
 

Enviem um email para: 
geral@apespf.pt 

 
Contamos convosco! 

  

 
 

 
 

  

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

CONCURSO!! 
 

MÁSCARAS 
DE 

Fevereiro 2023 

 
 

Associação de Pais 
da Escola Sede 
de Pinhal de Frades 
Site: www.apespf.pt 

Email: geral@apespf.pt 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em parceria com: 

Escola Básica Carlos Ribeiro e 

Junta de Freguesia de Fernão Ferro 

 

mailto:geral@apespf.pt
mailto:geral@apespf.pt


 

 

 

 
  

 

  
Ficha de Inscrição 
Concurso Máscaras 
 

Nome do Aluno e Turma 

_________________________________________

Nome do Encarregado de Educação 

_________________________________________ 

Telefone/Telemóvel 

__________________________________________

Email 

__________________________________________

Assinatura Enc. Educação 

__________________________________________ 

 

Declaro que autorizo o meu 
educando a participar no Concurso 
de Máscaras de Carnaval 2023 
Declaro que li todo o regulamento e 
concordo com os termos do 
Concurso 

 

   
 

REGULAMENTO 
APRESENTAÇÃO 

A APESPF - Associação de Pais da Escola Sede de Pinhal de 
Frades em parceria com a Escola Básica Carlos Ribeiro e 
com o grupo de Educação Visual e Educação Tecnológica 
lançam o Concurso de Máscaras de Carnaval 2023 com os 
seguintes objetivos: 

• Reconhecer o Carnaval como uma manifestação 
cultural; 

• Conhecer a sua origem e as suas características; 

• Estimular a imaginação e a criatividade bem 
como a capacidade de expressão e comunicação 
visual; 

• Promover a interação entre Enc. de Educação, a 
APESPF e a Escola. 

I 
Requisitos do trabalho 

1. O(s) concorrente(s) devem apresentar Máscaras de 
Carnaval originais, em formato tridimensional ou 
bidimensional. 

2. Na execução do trabalho pode ser utilizada qualquer 
tipo de técnica e material; 

3. A Máscara de Carnaval não deve exceder o tamanho 
A3 (297 mm x 420 mm, na base e 420 mm de altura). 
 

II 
Participantes 

1. No concurso podem participar os alunos do 2.º e 3.º 
ciclos da Escola Básica Carlos Ribeiro com trabalhos 
individuais; 

2. Cada aluno só pode apresentar um trabalho a 
concurso; 

3. A Máscara de Carnaval deve ser elaborada em casa 
com o apoio dos Encarregados de Educação. 
 

III 
Inscrição 

1. Os trabalhos deverão ser entregues aos professores de 
Educação Visual e Educação Tecnológica do 2.º/ 3.º ou 
na Direção do Agrupamento.  

2. No momento da entrega da Máscara de Carnaval 
original, cada aluno deve entregar uma ficha de 
inscrição devidamente preenchida.  

3. O prazo de limite de entrega de trabalhos é dia 16 de 
fevereiro de 2023. 

 

IV 
Exposição 

1. Todos os trabalhos serão expostos no átrio do Mercado 
Municipal de Fernão Ferro;  

2. Os trabalhos só poderão ser levantados, pelos seus 
autores, a partir do dia 28 de fevereiro.  

 
V 

Avaliação dos trabalhos 
1. A eleição das melhores Máscaras de Carnaval será feita 

no dia 20 de fevereiro; 
2. Os trabalhos serão avaliados segundo os seguintes 

critérios:  
- Criatividade e originalidade;  
- Estética final.  

VI 
Júri 

1. O Júri do Concurso será constituído por um elemento da 
Direção da Escola, um elemento do grupo de Educação 
Visual e Educação Tecnológica e um elemento da Junta de 
Freguesia de Fernão Ferro; 

2. Nenhum elemento da Associação de Pais fará parte da 
constituição do Júri, para permitir que os seus educandos 
possam participar no Concurso em igualdade com os 
restantes alunos; 

3. Das decisões do Júri não há direito a recurso ou 
impugnação. 

VII 
Prémios 

1. Serão atribuídos dois prémios iguais, um ao aluno do 2º 
Ciclo e outro ao aluno do 3º Ciclo; 

2. A divulgação dos vencedores será efetuada até ao dia 24 
de fevereiro, na Escola Básica Carlos Ribeiro. Os alunos 
vencedores serão contactados por telefone; 

3. A Associação divulgará o primeiro nome e o ano do 
vencedor na sua página de Facebook, Instagram e no seu 
Website;  

4. A entrega de prémios será feita pela Associação de Pais, 
no dia 24 de fevereiro na Escola-sede (hora a designar).  

 
VII 

Disposições finais 
1. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos 

pela Organização do Concurso. 
 

Pinhal de Frades, 20 de janeiro de 2023 
 
 


